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Escola dc voleibol para deficientes auditivos

A proposta do projeto consiste em promover a inclusão e a integração das crianças e
jovens surdas com deficiência auditiva através do esporte.

A pratica de esportes, sem dúvida alguma, melhora o desenvolvimento pedagógico do
aluno portador de deficiência auditiva, além dos benefícios em termos de saúde, favorece

a ampliação da coordenação motora, equilíbrio, força e agilidade.

O esporte proporciona independência maior a partir da melhora de autoestima e
autoconfiança, adquiridas a partir da socialização, entre os mesmos ou com ouvintes.

O resultado dessa interação entre surdos é significativo quando levamos cip conta que,
através do esporte, haverá maior amplitude quanto á percepção que a sociedade passa a
ter das pessoas com surdez e suas potencialidades.

Em pesquisa realizada em 2010 pela OMS (Organização Mundial da Saúde), foi
constatado que 10% da população do mundo tem surdez, principalmente nos países em
desenvolvimento como o nosso país.

No Brasil em pesquisa realizada em 2012 pelo CENSO/IBGE os números são iguais aos

apresentados pela OMS, porém com um fato alarmante, com exceção de idosos e crianças,
adolescentes e jovens surdos em sua maioria, estão envolvidos com alcoolismo e drogas,
principalmente no Estado de São Paulo.

Os portadores com deficiência auditiva de classe mais abastada ainda podem se relacionar
e interagir através de boas escolas particulares e redes sócias, muitos com aparelhos
celulares e computadores de última geração. Os mais carentes de classes mais pobres
periféricas, ficam presos ao ambiente em que vivem e se tomam alvos fáceis das drogas,
bebidas alcoólicas e outros desencaminhamentos. Temos que reverter através da força do
esporte, este quadro. Investir em projetos esportivos com profissionais interessados,
dedicados e competentes, poderá trazer benefícios a comunidade com deficiência auditiva
do nosso município.

Inúmeros projetos já mostraram que o esporte é a maior ferramenta de auxílio a educação.

A proposta é dar aos deficientes auditivos as mesmas oportunidades dadas aos ouvintes,
desenvolvendo um trabalho de qualidade onde estes jovens se sintam valorizados e
respeitados dentro de suas comunidades e da sociedade como um todo.
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OBJETIVO GERAL

Criação do Centro de Desenvolvimento Esportivo Inclusivo para crianças e jovens surdos

na faixa etária de 12 a 20 anos, de ambos os sexos na modalidade VOLEIBOL, por um
período de 10 meses.

OBJETIVOS específicos

Incentivar e promover o esporte de forma inclusiva para a comunidade com Deficiência

Auditiva;

•  Toma-se um polo formador de cidadãos através da pratica do esporte;

• Oferecer um trabalho que propicie a condição de igualdade elevando a autoestima;

•  Recuperar o condicionamento físico e mental pós-pandemia;

• Dar oportunidade ao jovem portador de deficiência auditiva de mostrar suas

potencialidades esportivas.

PUBLICO ALVO

36 crianças, adolescentes e jovens do gênero masculino e feminino, portadores de
deficiência auditiva.

METODOLOGIA

O projeto de Voleibol para pessoas com deficiência auditiva, irá desenvolver um trabalho

de iniciação esportiva com o objetivo de dar oportunidade as crianças, adolescentes e

jovens de praticar a modalidade Voleibol em condições de igualdade com o mesmo
público ouvinte.

A metodologia utilizada para o trabalho de desenvolvimento da modalidade são as

mesmas utilizadas para o esporte olímpico base, o diferencial é que todas as instruções
e acompanhamento das atividades terão simultaneamente a tradução em Libras por
profissionais da área do esporte.

Este conceito contribui muito para o crescimento das habilidades e capacidades físicas e
técnicas desportivas para os alunos portadores de deficiência auditiva.

GRADE HORÁRIA

•  Dois dias por semana com 2 turmas de 18 alunos.

Horário: das 15:00 as 18:00 horas.

Observação: Os grupos de alunos serão organizados em parceria com a coordenação da
Secretaria de Esportes.
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RECURSOS HUMANOS

Para a correta execução desde Plano de Trabalho serão selecionados e contratados os

seguintes profissionais, todos eles capacitados e com treinamento em ministrar atividades
para o público em questão.

• Contratar dois técnicos de Voleibol com experiência na modalidade que terão as
funções de executar e acompanhar o desenvolvimento do projeto, aliar a
metodologia aplicada no trabalho e coordenar todas as ações relacionadas ao bom
desenvolvimento do projeto.

•  Contratar um assistente técnico com a função de auxiliar em todas as suas
atividades e com amplo conhecimento na Linguagem Brasileira de Sinais
(LIBRAS);

• Contratar um interprete de LIBRAS.

Serão aplicados questionários de avaliação e monitoramento além de conversas
presenciais com alunos, pais ou responsáveis.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Mensal 08 meses

RH -Atividade Fim Técnicos e Assistentes 9.00,00 72.000,00

Encargos RPA 20% Cota Patronal 1.800,00 8.400,00

Material Esportivo -ME

Bolas, Postes, Redes, Antenas,

Cones

Barreiras, Argolas

6.650,00

Uniformes Alunos —UA 02 camisetas e 02 Calções 5.400,00

Uniformes Equipes Técnica

UET

Agasalhos, Camisetas Polos,

Camisetas e Calções.

1.500,00

Material Didático- MD 50 Apostilas 2.000,00

TOTAL 95.950,00

Sala emancipador Oswaldo Toschi, 09 de setembro de 2021.

RODRIGO ROSÁRIO DOS

VEREADOR

SANTOS
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